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PROCESSO Nº 072/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), DORAVANTE CHAMADA CORREIOS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS EXCLUSIVOS, QUE CONSISTEM EM COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS, EM ÂMBITO NACIONAL PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO.
ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Aos primeiro dia do mês de Agosto de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a Contratação de empresa brasileira de correios e telégrafos (ECT), doravante chamada correios, para a prestação de serviços postais e telemáticos exclusivos, que consistem em coleta, transporte e entrega de correspondências, em âmbito nacional para atendimento das necessidade do Município de Presidente Olegário. A Secretaria Municipal de Administração, apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência, tabela de preços da entidade, e demais documentações pertinentes a contratação. No estudo técnico preliminar, bem como no termo de referência a secretaria evidenciou a necessidade da contratação, ipsis litteris “A contratação dos serviços dos correios é fundamental para atender diversas necessidades administrativas e operacionais da gestão pública. A Prefeitura depende de uma logística eficiente e segura para envio e recebimento de correspondências oficiais, documentos, notificações e outros materiais importantes que garantem a comunicação adequada entre secretarias, órgãos públicos, cidadãos e fornecedores. Além disso, os correios possuem ampla cobertura territorial, o que facilita o acesso a áreas mais distantes do município e permite que a Prefeitura mantenha o fluxo de informações, notificações fiscais, intimações e documentos legais com precisão e em tempo hábil. A contratação visa, ainda, garantir a rastreabilidade e segurança no transporte de documentos sigilosos, assegurando que informações críticas sejam preservadas e entregues corretamente. A agilidade proporcionada pelos serviços postados também otimiza processos burocráticos, garantindo maior eficiência na prestação de serviços públicos. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) é a única entidade legalmente autorizada a realizar a execução de serviços postais no Brasil, conforme a Lei nº 6.538/1978, que lhe confere o monopólio para determinadas atividades postais, os correios possuem uma infraestrutura robusta e abrangente em todo o território nacional, sendo capazes de atender às necessidades logísticas da administração pública de maneira eficiente e segura. A contratação se torna indispensável para assegurar a comunicação oficial, entrega de correspondências e documentos com prazos estabelecidos e cobertura em áreas urbanas e rurais. Além disso, a padronização dos serviços e a experiência acumulada pela empresa garantem a confiabilidade e a continuidade no atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, atendendo a todas as exigências técnicas e operacionais necessárias para a prestação adequada dos serviços postais.” Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Administração, Eugênio Pinheiro de Araújo, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição, por ser a única entidade legalmente autorizada a realizar a execução de serviços postais no Brasil, tendo o monopólio para determinadas atividades postais. Empresa: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - CNPJ 34.028.316/0015-09 pelo valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Fundamento: Artigo 74 inciso I da Lei 14.133/2021. Ressalta-se que a Comissão não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade das empresas face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar. 
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